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D E C R E T O N.° 46.429, DE 21 DE JUNHO DE 1966 
ova as novas taxas para vigorarem no serviço de entrega de volumes a domi

cílio, da Estrada de Ferro Sorocabana 
L A . U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

ião ae suas atribuições iegals f 

Decreta: 
Ar t i go i . u — F i c a m aprovadas , n a f o lha que com este ba ixa , rubr i cada 

! secretar io de instado dos Negócios dos Transportes , novas taxas pa ra entre-
ae volumes aespaenados a domicílio, em substituição às vigentes nas l inhas 
S t r a d a ae ±"erro tíorocabana. 

A r t i go 2.° — Este Líecreto en t r a r á em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go ày — Kevogãm-se as disposições em contrário. 
Pa lac io aos bande i rantes 2 i de junho de 1966 

L A U D O N A T E L 
José Aluysio Kavache Peres 
Respondendo pelo Expediente d a Secretar ia dos Transportes, 

puoncaüo n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
j-overno, aos 22 ae j unho de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i re tor Ge ra l , Substituto 

«HA A Q U E SE R E F E R E O D E C R E T O N. 46.429, D E 21 D E JUNHO DE 1966 
CAS, P O R D E S P A C H O , P A R A E N T R E G A S D E V O L U M E S " A D O M I C Í L I O " 

(TRÁFEGO M U T U O E PRÓPRIO) 

São Paulo Cidades de 
C o n d i ç õ e s 

e Santos | Interior 
(Encomendas) 

(Taxas) (Taxas) ] 

100 quilos — por despacho , .-. 2.000 1.500 

101 a 150 quilos — por despacho . . . . 2.500 1.750 

151 a 200 quilos — por despacho . . . . 3.125 2.200 

íOl em diante, por 10 quilos ou fração .. 200 150 

>mentías volumosas: abajures, bic ic le
tas, colchões de mola , cr istale ir ias, es
pelhos, fogões, geladeiras, instrumentos 
musicais 'harmónios, pianos, órgãos, 
rabecão, etc.). imagens, louça sanitá
ria (peso máximo 200 quilos, somente no 
l.o andar) lustres, máquinas de costu
ra, máquina de fazer pipocas, máquin?. 
3e lavar rcupa , motocicletas, motone- ; 

tas (sem combustível), obra de vime, 
penteadeiras, poltronas, sofás, quadros, 
rádios, relógios, televisão, v i t ro la e de 
mais enci^iz rodas volumosas — por vo- - -
lume — até 200 quilos 2.500 1.750 

Observações: Os volumes com peso indivisível sucer ior a 200 quilos para des
pacho, só serão aceitos a domicílio med ante ajuste prévio. 

Palá^in fio Governa Ar t igo 2.o — Os servidores lotados nes- s i uiu iu uu vrvvwiw £ a C a p i t a l poderão, peie mesmo motivo, re- ( 

i r o r T r f , - _ - O o , t i rar -se - do serviço durante o expediente, i 
L E S O L U Ç A O N . M À * sem qualquer prejuízo e sem f icarem obr i -

J U N H O D E ^ 6 6 g a d o compensação. ] 
menaa o apoio das Auíonaadcs Aami- u 3 £ _ p a r a " obter as vantagens 
af ivas do Estado e dos servi«or. s pu- m e n t í o n S d M n o s a r t i g o s a m e r i o r e s , os ser- | 
5 T § e r ^: " S f n h " ,d° v ldoreV deverão comprovar a ma t r i cu l a e a , 
cu/ose desenv^oiyidaA peia Federado ft q u ê n c i a A o C u r s o mediante documento t 

.ntidades de Luia Anütube icu^e de f o ^ e c i d o 1 q d e a 

Sao Paulo ( F E L A S P ) Ar t igo 4.o - Es ta Resolução entrará , 
, A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O em-v igor na data de sua publicação 
\ D O D E S A O P A U L O , usando de suas ^ Palácio aos Bandeirantes , aos 22 de j u - < 
uicÕL-s.legais e; ' . . n h ü d e i 9 6 6 - ' 

' L A U D C N A T E L 
Considerando que ao Estaõo incumbe. Pub l i cado na Di re tor ia Gora i da SCcre- ] 
todos os meios, assegurar a saút.': pú- ta r i a de Estado dos Negócios do Governo, 
, e, assim, dar sua cooperação e aos 22 de junhe de 1966. ( 
vo as in ic ia t i vas que visem esse i i m Miguel Sansigclo, Diretor G e r a i 
Considerando que o "Se l o A n t i i u b e r - Subst i tuto 1 

e " é el^m^nto educativo de pen-cUvçac . < 
;óoas as camadas oubl icas cia popuia- RESOLUÇÃO N . 1747, D E 22 DE 
i const i tu i u m meio eficaz de obtenção J U N H O D E 1966 - 1 
c u r s o s p r r a o combate à tuberculose; D* ,;õe sobre ponto facultativo no interior < 
Considerando, a inda , que a Feãer&cáo , do Estado < 
2ntidac.es òe L u t a Antitub rcuirse d e 1 L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O . 
Pau lo ' F E L A S P ) é o órgão qu c o n - u S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de sms ! 
1 a ma io r ia das instituições par ícula- atribuições egals, 
dônea? de combate àquela doença, em Resolve: 
• Estado ; * Ar t igo l . o — F i c a incluído na relação | 
Sesoive: ' anexa à Resolução n . 512, de 30 de dezem- ' 
u-tigo l.o — As autoridades admirys- D 1 ' ° d e 1 9 5 5 ' Q u e concede ponto facul tat ivo ' 
'as do Estado se empenharão no se^-U - \ nas repartições públicas estaduais loca l i za-
e prooorcionar todas as f a c i l i da . s e j das nos municípios em que st comemora s 
ipoio "à C a m p a n h a do Sêlc An t i tube r - d i t a de fundação, o município de São João 
2 cie 1966, a ser real izada -neste E» t a - dc P a u D* A lho , cuja fundação é comemora-
ab o patrocínio da Federaçãc de E ^ i - da a 24 de juôho. ] 
1 de L u t a Ant i tuberculose de Sãt Pau- Ar t i go 2.o — Esta Resolução entrara ; 
"EL/ .SP ) . em vigor n a data de sua rjublicação. 
rt-Cigo 2.o — Às Secretarias da Saúdt Palácio dos Bande i rantes , aos 22 de j u - : 

ca e da Assistência Social- e da E u- D h o de 1966. 
i . é :-recomendada, pa r t i cu la rmen e. a L A U D O N A T E L 

e s t r i a cooperação dos seus órgãos P u b l i c a d o n a D i re tor ia G e r a l da Seme
ies , nc desenvolvimento da camparia t a r i a d e E s t a d 0 d o g N f e o c i o s d o G ovêrno . 
Uiva e na di/tisao do Sele A ^ t i t b e i - a C f í 2 2 d e j u n h o d e 1 9 f í 6 

. 0 . , _ , _ Miguel Sansigoio, D i re tor Ge ra l , subst i -
.rtigo 3.o — A presente Resolução en . t u t o 

em v gor n a data de sua publJc rão. 
•alácio dos Bande i rantes , aos 22 d j u - D E C R E T O D E 20 D O C O R R E N T E 
cie 1966. Autorizando aos termos dc artigo 213 

L A U D O N A T E L cia C . L . F . em caráter excepcionai, c 
ub l i cad- na D i re tor ia G e r a l da ^ ' - - le- afastamento de Benedito - . m p o s Carva lho 
de Estado dos Negócios do G ver no, A geo t e F i s ca l , ref. " 3 6 " lotado na Secreta. 

2 de ninho de 1966. r i a d a Fazenda para ae 7 de iunho ^ 5 
Migue i Sansígolo, Dire tor Gera* d e a g o s t o d e 1 9 6 6 s e m p r e j u í z c de venci -
Subbtituto mentos e das demais vantagens de seu 'var 

ÍESOLUÇAO N . 1.746 D E 22 D E g ° * r e * t a x S e r V Í Ç 0 S j u n t ° à C a S a C Í V Ü ' 
J U N H O D E 1966 D E C R E T O D E 21 D O C O R R E N T E 

( e sobre autorização para se.vidorcs Autorizando, nos termos do artigo 218 
entarem o Curso de Elaboração e Exe- d a ^ c . L . F . em caráter excepcionai o 
» Orçamentaria a ser promovido p e u afastamento de Dan i l o de Ol ive i ru Camargo, 
irtan.«.nto Es tadua l .de Administração Fgtat i s t ico , ref. " 3 4 " lotade no De->^rta-
A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O m e r t o d € P r o f i . - c i ona l ; da Secreta . 
. D O ^ D E S A O P A U L O , usando de suas r i a d a Educação, para , até 31 ae dezembro 
jiçoes legais. m prejuízo' de vencimentos e das demais 
.esoive: ^ vantagens de seu cargo prestar "~ serviços 
rt igo l.o — Serão considerados como j u n t o a 0 Gabinete do Secretário da Saúde 
•etivo exercício, para todos os efeitos Pública e da Assistência Soc ia l . 
, inclusive percepção de vencimentos. 
is em que os servidores iotados no n v D E C R E T O S D E 22 D O C O R R E N T E 

deixarem de comparecer ao serviçc orneando: 
lotivo de frequência ao Curso de " E l a nos termos do artigo 95- da " C . L . F . " 
ão e Execução Orçamentária" orga - o D r . Raphae l R ibe i ro da S i l va , p a r a a i 
3 pelo Depar tamento Estadual- de A d - pa r t i r de 14 de iunho de 1966, exercer em i 
tração e que será real izado nes a C a - substituição, o cargo de Dire tor Ge ra l , Re- < 

no período de 1 a 12 de agosto de ferencia " 8 7 " , da Tabe la I I , da Parte Per- < 
manente, do Qeradro da Secretar ia da Fa* < 

D E C R E T O N. 46.430, D E 22 D E JUNHO D E 1966 

Altera a redação do Decreto 42.679, de 18 de novembro de 1963, e dá outras 
providências. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P a r a cumpr imento do disposto no § 3.o do Art igo 58 da 
L e i n . 7..717, de 22 de jane i ro de 1963, que estabelece, como u m a das condições 
pa ra o prov imento das chefias adminis t rat ivas , a apresentação de certificado' de 
conclusão de curso especializado, o Depar tamento Es tadua l de Administração 
( D E A ) promoverá o Curso de "Preparação pa ra C h e f i a " nos termos deste de
creto . 

A r t i go 2.° — O curso de que t ra ta o art igo anter ior destina-se a ser
vidores pertencentes a Secretarias de Estado, órgãos diretamente subordinados ao 
Governador , Autarqu ias , Autonomias Admin is t ra t i vas e Inst i tutos Isolados, pre
ferencia lmente àqueles que comprovem satisfazer as condições da legislação em • 
vigor re la t iva ao provimento de chefias admin is t ra t i vas . . 

Ar t i go 3,° — A duração, as d isc ip l inas a organização didática, bem 
como as condições de funcionamento do curso, serão estabelecidos em instrução: 

especial do Depar tamento Es tadua l de Administração. 
Ar t i go 4.° — Os cert i i f cados já expedidos nos termos do § 2.o do Art igo 1.* 

do. Decreto n. 42.784, de 16 de dezembro de 1963, serão automaticamente consi
derados equivalentes aos concedidos nos termos do § l.o do mesmo artigo do re-< 
ferido decreto, desde que os servidores passam a preencher as ^exigências do A r . 
tígo 58, e seus §§ l.o e 2.o, da L e i n . 7.717. de 22 de janeiro de 1963. 

Ar t i go 5.° — Êste'decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i go 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 22 de junho "de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldò Muller da Silva 
Antonio Delfim Netto 
José C a l i l — Respondendo pelo Expediente da Secretaria de 
Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 
Lucio Antonio Salvador Pizzotti — Respondendo pelo Expe
diente da Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas 

.José Aloysio Ravache Peres — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia dos Transportes 
José Neyde Cesar Lessa — Respondendo pelo Expediente da 
Secretar ia de Estado dos Negócios da Educação 
JG&O Paulo da Rocha Fragoso 
João Ra y mundo Ribeiro — Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia de Estado dos Negócios do Govêrno 
Paulo Cesar Coelho Galvão — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia do Traba lho 
Mario Machado de Lemos 
Bolivar Madruga Duarte — Respondendo pelo Expediente da 
Secretar ia do Tur i smo 
Mario Machado de Lemos — Respondendo pelo Expediente da 
Secretar ia do P lane jamento 
Nestor Ribeiro — Respondendo pelo Expediente da Secretar ia 
de Estado dos Negócios do InteriGr ' 
Luiz Antonio da Gajna e Silva — Re i t o r 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Govêrno, aos 22 de junho de 1966. 

Miguel Sansígolo — Diretor G e r a l Subst i tuto 

nda , ocupado pelo sr. An ton i o M i l a n o , en- Inst i tuto Geográfico e Geológico da Secre-
ïanto durar o impedimento do t i tu lar por ta2'ia da A g r i c u l t u r a . 
otivo da afastamento legal . Tornando sem efeito, o Decreto de 9 

nos tê; mos do art igo 38, i t em I I , da C . publ icado no Diário O f i c i a l de 10 de feve-
F . , o Be l . H i l t o n Anton io P ena para exer- reiro de 1966, que prorrogou o afastamento 
r. em comissão, o cargo de Of i c ia l de üa- de dona R u t h M i r a n d a Rizzo , escriturário 
nete, referência " 7 1 " . da Par t e Permn- assistente de administração, efetiva, ref. 
m te, Tabela I, do Quadro da Secretar ia da « 3 4 » , da Secretar ia da Fazenda, junto à 

istiça, lotado n a Secretar ia de Estado, Se- Secretar ia de Estado dos Negócios do T u -
», em vaga e c laro decorrentes d a exocie. r i smo. _^ 
.cão de M a r i a Neyde Guimarães Porto. - ̂  . * * ^ 

Autor izando, nos termos -do art igo 218 Ç £ ™ | S A O REVISORA DOS A T O S D E 
; - C . L . F . " . em caráter excepcionai ; o ADMISSÃO (DECRETO N. 46.407-66) 
astamento de* Pessoal com funções docentes, cuias 
1 Nata l ice Gomes F ranco , Professora P r i - inspeções de saúde e exercício foram libe-
ária, ref. " 3 6 " . lo tada no Grupo Esco lar rados, conforme despacho do Senhor Go-
?rof. Cyro de Fre i tas G a i a " , da Secretar ia vernador, aprovando .as r o r m a s da Comis-
i Educação, nara até 31 de dezembro de s a o ( l t e m • 
i66, sem prejuízo de vencimentos e das de- A r i s l a Claudete F e r r e i r a P in t o dos S a n 
ais vantagens de seu cargo, prestar servi- tos — Pro f . especial izada em ensino para 
>s juoto à Casa C i v i l . cegos — Dep . Educação — V e r a de Souza 

Pedre Sa raanna , E le t r i c i s ta , ref. " 2 8 " Me l l o — Pro f . especial izada em ensino pa -
tado no "Departamento de Administração i*a cegos — Dep . Educação — Suely Toz-
i Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , para , até 31 z in i — Pro f . especial izada em ensino para 
; dezembro de 1966, sem prejuízo de venc i - cegos — Dep . Educação — Marília de M o n -
entos e das demais vantagens de seu car- ra Zane l l a — Pro f . especial izada em ens i -
), prestar serviços jun to à Casa C i v i l . no para cegos — Dep . Educação — Litíia 

Pedro José "Barbante , Médico, ref. " 5 3 ' * . M a r i a Neves - P ro f . especializada em en
tât no Serviço Soc ia l do Estado, da se- smo para cegos — Dep Educação - Y a r a 
•etária da Saúde Pública e da Assistência Neves Barbosa — Pro f . especial izada em 
acial, para , até 31 de dezembro de 1966 ensino para cegos - Dep Educação -
•m prejuízo de vencimentos e das áemais He i th B u e n 0 > da C u n h a - P ro f . esoer ia l i -
in lagens de seu cargo, prestar serviço? em ensmo pa ra cegos - Dep . E d u c a -
intv à r i v i i c a o — D i n a h Ribe iro de A m o r i m — P r o l . 
uuc a oasa o i v u . esoeciaüzada em ensino para cetros - Dep. 

M a n a Ene ida C i lurzo Penha, Atendeu- E d l l c a ç a o _ Ca ro l i na G a r c i a — Pro f . es-
ref. "19 ' - lotado no Departamento Es - oecial i^ada em ensino nara cesros — 0 * o . 

Ldual aa Criança, da Secretar ia da Saaoí T^ucaeão — E d n a Docas Lopes — Pro f . 
ública e da Assistência Soc ia l , pa ra , até esp^iMisada em ensino para cedros — 
. de dezembro de 1966, sem prejuizo de T n s f F d u c Torouato Cale i to F r a n c a , 
i lario^ e das demais vantagens de suas Cowrvatr-río Dramatw * w ^ W I 

st d^aa de A l em Pontes, em Sorocaba. D i r c e Be r t rame Te ixe i ra - Professor 
Fábio G a m b a . Secretar io de R e l a . Catedrático evtranumerar io mensnl ista o r o . 

jes Públicas, ref. «58», lotado na Secreta- visoWo re f 43 
# da Saúde Pública e da Assistência So - M a r i a " Aparec ida Sera f im Ol ive i ra — 
Lai, para , a pa r t i r de 21 de junho e até Professor Catedrátrico, extranumerário m e n -
L de dezembro de 1966, com prejuizo de S P V H - a . nrovi^orio. re f . 43. 
íncimentos porém, sem prejuizo das de- Ir inea Manques Souza' — Professor C a 
iais vantagens de seu cargo, prestar serv i - tedrátíro evtranumerar io mensal ista . nroví-
3s junto à Casa Civíi. sórm r e t . 4 3 . 

Dec la rando : Ennice Made i ra Gag l i a rd i — Professor 
O Ponto Facu l ta t i vo nas repartições pú- o r ^ ^ ^ o pvtrarumerario mensal ista • nro-

licas estaduais sediadas em I tapet in inga, v 'p^-'o ref 4 3 . 
0 d ia 25 de junhe de 1966, data do encer- P?mHrn? Pe legr in i — Professor Catedj-á* 
1 mento o f i c ia l da l . a fe i ra de an imais que tico P v + ^mtm°rair io mensa l ^ t a o r o v i R o v j 0 , 
3 real iza naquele município. i*ef 4 9 . 

Cessados os efeitos do ato que autori- P« i -cão de servidores cuias admisse 
DU o afastamento de Acácio de Araujo , devem ser consideradas prejudicadas. d e^ . « 
ervente. ref. «15,* lotade na Secretar ia da r&ôzs sem efeí' ou dispensados como c r o -
ducação. para prestar serviços junto à bei- no« termos do desnacho do Senhor 
asa C i v i l . Governador publ icado a 17-6-66 a o r o v m -

Dispensando I a pedido, o s r . José L o - c*- Normas d - Comissão (Item 2) 
ue das funções de Encarregado do Serv i - ' D i ^ o r í a Geral da Secretaria da E d u -
3 Admin i s t ra t i vo e Coordenador dos T r a - cação 
alhos dos Serviços de Impressão do E i t a _ M a r i a V i r g i n i a M a r a n i a l d c Barre i ros — 
o. Assistente Técnico — 46; Jonas Macedo 

Designando, Franc isco de Aásis Ca lazans S i l va — Assistente Técnicc — 46: I tac ia 
e Fre i tas para as funções de Encarregado Gonzale-? — Assistente Técnicc — 46; L a u -
o Serviço Admin i s t ra t i vo e Coordenador ry Sergio Cod i r Peixoto — Assistente Té- -
os Traba lhos dos Serviços (Je Impressão nico — 46' Bea t r i z Eun i c e de Ol ive , ra 
o Estado . Me l l o Assistente Técnico — 46; M a r i a 

Prorrogando, nos termos do artige 218 de Lourdes E l i zabe th Toledo B lass io l i — 
a « C . I . F . » , em caráter excepcional, o afas- Assistente Técnico — 46* Lourdes M a r ! a 
rniento de Moacyr Rabeie de A r r u d a , C o n - Gomes V inagre — Assistente Técnico 
:dor-Chefe Subsceccional . re f . «71». l o t a - 146: M a r i a de Lourdes M a r t i n s — Assister • 
) n a Secretar ia da Fazenda, para . até 31 te Técnico — 46; M a r i a Conceição Me l l o 
? dezembro de 1966. sem prejuizo de ven- F r e i r e V i a n n a — Assistente Técnico — 
mentos e das demais vantagens de seu 46: L o r r i c e Abrahão B a r h u n — Ass is ten-
n-go, cont inuar prestando serviços junto ao te Técnico — 46; Josepha D r a b i k Bar , . 
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